
Sistema eletrônico para 
autorização de importação 
de POA - 2ª versão



Procedimento de protocolo

V1 V2
Cadastro do importador no SIPOA Cadastro do e-CNPJ no Brasil Cidadão (preenchimento 

automático de dados no formulário)

Cadastro do despachante na plataforma Brasil 
Cidadão

Indicação dos colaboradores que acessarão o serviço 
para pessoa jurídica

Procuração do importador para despachante X

Extrato da LI, em exigência, com parecer do SSA LI, em exigência, com parecer do SSA

Cópia do registro e croqui aprovados Cópia do registro e croqui aprovados (última aprovação)

Formulário do local de reinspeção Formulário atualizado do local de reinspeção

Dificuldade para cadastro do e-CNPJ? Enviar um e-mail para 
cidadaniadigital@planejamento.gov.br.



Cadastro no Brasil Cidadão



Formulário do local de reinspeção





Fluxo do processo

Preencher 
solicitação

Distribuição 
automática 

SIPOA

Análise 
SIPOA

Receber 
resultado



Principais motivos de indeferimentos



Atenção!

• Informações obrigatórias na LI (Art. 6º IN 34/2018)

• Restrição de um requerimento por fabricante na LI e LECOM

• Restrição de nº de dossiê por solicitação no LECOM

• Campo SIF de reinspeção no LECOM: XXXX → SIF 0001

• Dados incompletos, divergentes ou inexatos = indeferimento
– E-mails de reconsideração

• LI sem parecer do SSA no momento da análise = indeferimento

• Prioridade de análise = LIs de pescado fresco

• Reimportação
– Quantidades declaradas no CSI = quantidades declaradas na LI ≠ JUSTIFICATIVA
– Justificar motivos do rechaço



Preenchimento do formulário LECOM



Alterações cadastrais de EE

• Ofício Nº 1/2019/CGI/DIPOA/MAPA (Autoridades sanitárias e fabricantes)
– Alteração no nº de controle = novo estabelecimento

• Obrigatória a atualização na rotulagem de todos os produtos

– Registros em papel
• Qualquer alteração cadastral do estabelecimento → novas solicitações de registro

• Registros de aprovação automática x analisados

– Registros no sistema PGA
• Alteração de registro → torna inativo o rótulo anteriormente inserido

– Prazo de 1 (um) ano, a partir da alteração cadastral, para atualização do registro na PGA-SIGSIF e utilização 
das embalagens já confeccionadas antes da alteração

– Autorização de importação
• Nº de controle ou nome empresarial do fabricante na LI, no requerimento LECOM e no CSI = SIGSIF
• Exemplo 1: 969 ≠ M969 = indeferimento da autorização de importação
• Exemplo 2: SALERNO HNOS S.A.C.I alterou para LACAR FISH S.A. em 18/01/2019

– LECOM, LI e CSI = LACAR FISH S.A.
– Registro e rótulo impresso = será aceito o nome empresarial SALERNO HNOS S.A.C.I até 17/01/2020



Prazo de análise



LIs autorizadas x LIs desembaraçadas



PESO

PESO

X
X

X

X
X

VALOR

PESO
X

VENCE EM JUN/2019

VENCE EM JUN/2019

VENCE EM JUN/2019

4 internalizadas 

6 canceladas 

3 “em exigência” 

Taxa de 
conversão  = 30%

Estudo de caso #1 – Baixa taxa de conversão

14



Estudo de caso #2 – Filé de peixe fresco

PESO

PESO

VALOR

X

X
X
X

X
X
X

X

X

22

3 internalizadas

9 canceladas

10 indeferidas

Taxa de 
conversão  = 

13%



Estudo de caso #3 – LIs não utilizadas
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Estudo de caso #4 – Nº de fabricantes/solicitação

1450

22/mar 
= 60

26/mar 
= 29

27/mar 
= 40

28/mar 
= 51

14/mai
= 98

23/maio 
= 41

27/ 
maio = 

52

29/maio 
= 40
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Estudo de caso #5 - Meta

625 solicitações 
do importador

Diferentes 
fabricantes

Protocolo em 
blocos = 
produto 

internalizado

PESO

PESO

PESO

EM ANÁLISE PELO SIPOA

9



Obrigada!

• Divisão de Produtos Importados (DIMP/CGI/DIPOA)

– Paulo Humberto Lima de Araújo

– Caio Júlio César Augusto

– Bárbara Oliveira Borges

– Site: http://www.agricultura.gov.br/assuntos/importacao-e-
exportacao/importacao/importacao

– E-mail: dimp.dipoa@agricultura.gov.br

http://www.agricultura.gov.br/assuntos/importacao-e-exportacao/importacao/importacao



